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	PL 1.904/2020


	Autor:
	Rejane Dias


	Data da Apresentação:
	15/04/2020


	Ementa:
	Dispõe sobre a obrigatoriedade de as prestadoras de telecomunicações disponibilizarem conexões de dados de alta velocidade sem ônus para as Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, para oferta de conteúdos educacionais, e liberação da franquia de dados de telefonia celular para os alunos, em situações de calamidade pública ou de pandemias.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Em decorrência da apensação do PL 3.699/2020 ao PL 3.482/2020, apensado a este, determino a inclusão da CPD na distribuição da matéria.

Às Comissões de 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 

Educação; 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; 

Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	16/04/2021
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